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do Monte de Cima, sito na freguesia de Évoramonte, 
município de Estremoz, com a área de 783 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 346 -A/97, de 22 de Maio.

Artigo 4.º
Efeitos da sinalização

A extinção e a concessão só produzem efeitos relativa-
mente a terceiros com a remoção e instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 27 de Dezembro 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1329/2010

de 30 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo entre a Associação 
Empresarial de Viana do Castelo e outras e o CESP — Sin-

dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Ser-
viços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 37, de 8 de Outubro de 2010, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que no distrito 
de Viana do Castelo se dediquem à actividade comercial 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão 
das referidas alterações a todos os empregadores do 
mesmo sector e área de aplicação não filiados nas as-
sociações de empregadores outorgantes e trabalhadores 
ao seu serviço representados pela associação sindical 
outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2008 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2009.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com 
exclusão de aprendizes, praticantes e de um grupo resi-
dual, são cerca de 3108, dos quais 1106 (35,6  %) auferem 
retribuições inferiores às da convenção, sendo que 370 
(11,9  %) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais em mais de 6,7  %. É nas empresas de dimensão até 
nove trabalhadores que se encontra o maior número de 
trabalhadores com retribuições praticadas inferiores às 
da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição, em 5,6  %, 
e o abono para falhas, em 3  %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacto destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida em vigor. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. 
Deste modo, as referidas retribuições apenas são objecto 
de extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja infe-
rior àquelas.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes com actividade em estabelecimentos qua-
lificados como unidades comerciais de dimensão rele-
vante, segundo os critérios do Decreto -Lei n.º 218/97, 
de 20 de Agosto, as quais eram abrangidas pelo con-
trato colectivo entre a APED — Associação Portuguesa 
de Empresas de Distribuição e diversas associações 
sindicais e pelas respectivas extensões, situação que 
se mantém.

Não obstante o referido diploma ter sido revogado, 
considera -se conveniente manter os critérios adoptados 
pelas extensões anteriores de distinção entre pequeno/
médio comércio a retalho e a grande distribuição, visto 
a presente extensão respeitar a revisão parcial da con-
venção.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
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extensão assegura para a tabela salarial e para as cláu-
sulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à 
da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 42, de 15 de 
Novembro de 2010, foi publicado aviso relativo à presente 
extensão, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da 

Solidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho, o se-
guinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo entre a Associação Empresarial 
de Viana do Castelo e outras e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 37, de 8 de Outubro de 2010, são estendidas, no distrito 
de Viana do Castelo:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço das referidas profissões 
e categorias profissionais não filiados no sindicato ou-
torgante.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor apenas 
são objecto de extensão em situações em que sejam supe-
riores à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

3 — A presente extensão não se aplica a empregadores 
não filiados nas associações de empregadores outorgantes 
desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m²;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m²;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m²;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m².

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 19/2010/A

Primeira revisão do orçamento ordinário da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2011

Considerando que o orçamento ordinário para 2011 da 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
foi aprovado em 22 de Setembro de 2010, pela Resolução 
da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
n.º 18/2010/A, de 19 de Outubro;

Considerando que posteriormente à sua aprovação 
foi publicada a Lei n.º 47/2010, de 7 de Setembro, 
que fixa a redução de vencimentos dos membros do 
gabinete da Presidência, assim como dos adjuntos e 
secretários dos grupos e representações parlamen-
tares;

Considerando, ainda, que o Orçamento do Estado 
para 2011 prevê igualmente reduções que incidirão so-
bre as remunerações totais ilíquidas de valor superior 
a € 1500;

Considerando que, face às reduções remuneratórias 
referidas, o orçamento ordinário aprovado se encontra 
sobredotado em algumas classificações económicas;

Considerando, finalmente, que, face à situação subja-
cente à tomada das medidas referidas, compete à Assem-
bleia Legislativa rever o seu orçamento ordinário para 
2011 ajustando -o à nova realidade:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, nos termos do artigo 41.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de Dezem-
bro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 3/2009/A, de 6 de 
Março, aprova a primeira revisão do orçamento ordi-
nário da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores para o ano de 2011, constante dos mapas 
em anexo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 23 de Novembro de 
2010.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral. 

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Março de 
2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade po-
dem ser satisfeitos em prestações mensais de igual 
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em 
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até 
ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 16 de Dezembro de 2010. 




